
RECURSO ESPECIAL Nº 2178201 - RJ (2024/0402390-1)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : TERMOMACAE S A
ADVOGADOS : TIAGO LEMOS DE OLIVEIRA - RJ131803

GUSTAVO DE MAGALHÃES PINTO LOPES CANÇADO -
MG074095
RAFAEL D'ANGELO MACHADO - RJ216266

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. PRAZO
PRESCRICIONAL. HABILITAÇÃO. PROCEDIMENTO PRÉVIO.
SUSPENSÃO DO PRAZO.

I - Afastada a alegação de ofensa ao art. 1.022 do CPC, porque
não demonstrada omissão capaz de comprometer a fundamentação do
acórdão recorrido ou de constituir-se em empecilho ao conhecimento do
recurso especial. Citem-se, a propósito, os seguintes precedentes: EDcl nos
EDcl nos EDcl na Pet n. 9.942/RS, relator Ministro Benedito Gonçalves,
Primeira Seção, julgado em , DJe de ; EDcl no AgInt no8/2/2017 14/2/2017
REsp n. 1.611.355/SC, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,
julgado em , DJe de ; AgInt no AgInt no AREsp n.14/2/2017 24/2/2017
955.180/RJ, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado
em , DJe de ; AgRg no REsp n. 1.374.797/MG,14/2/2017 20/2/2017
Segunda Turma, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 

.10/9/2014

II - A legislação tributária prevê, em seu art. 168, I, do CTN, a
extinção do direito de pleitear a restituição com o decurso do prazo de 5
anos, contados da data da extinção do crédito tributário. O art. 156, X, do
CTN, por sua vez, elenca a decisão judicial transitada em julgado como
forma de extinção do crédito tributário. Ainda que se trate de legislação
específica, os artigos acima indicados estão perfeitamente alinhados ao
disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/1932, o qual estabelece que as
dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e
qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal,
seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do

. Desse modo, ao que interessa naato ou fato do qual se originarem
discussão dos presentes autos, o contribuinte deve exercer o seu direito de
pedir a devolução do indébito no prazo de 5 anos, a contar do trânsito em
julgado da decisão judicial.
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III - A habilitação é uma formalidade prévia de confirmação da
liquidez e certeza do crédito a compensar, oportunamente indicado na
compensação propriamente dita, mediante a entrega da PER/DCOMP,
dentro do seu universo de singularidade. Nesse espectro, admite-se a
suspensão do prazo prescricional enquanto não confirmado o crédito pela
Receita Federal do Brasil, a teor do art. 4º do Decreto-Lei n. 20.910/1932,
fundamento legal para as disposições infralegais nesse sentido, contidas nas
instruções normativas disciplinadoras do procedimento de compensação
tributária.

IV - O prazo prescricional iniciado no trânsito em julgado da
decisão judicial e suspenso no período de análise do pedido de habilitação
deve ser respeitado a cada transmissão de PER/DCOMP, porque é neste
momento em que o contribuinte efetivamente exerce o seu direito de
restituição do indébito, nos termos propostos pelo art. 74, §1º, da Lei n.
9.430/1996. Equivale dizer, portanto, que todas as PER/DCOMP precisam
necessariamente ser transmitidas no prazo de 5 anos, a contar do trânsito
em julgado, admitindo-se a suspensão desse lapso temporal entre o pedido
de habilitação e o respectivo deferimento, conforme estabelecido no art. 82-
A da Instrução Normativa n. 1.300/2012.

V - É inadmissível a transmutação da sistemática da
compensação tributária em aplicação financeira, considerando, sobretudo, a
conclusão alcançada no julgamento do Tema 962/STF, por meio do qual foi
afastada a incidência do IR e da CSLL sobre os acréscimos decorrentes da
repetição do indébito. A imprescritibilidade decorrente do entendimento
prevalecente nesta Segunda Turma incentiva o contribuinte a retardar ao
máximo o aproveitamento do indébito, corrigido pela SELIC, cuja parcela
não estará sujeita à tributação, além de privar a Fazenda Pública de
qualquer previsibilidade a respeito do efetivo aproveitamento do crédito.

VI - Cabe ao contribuinte litigante a avaliação da forma pela
qual submeterá a questão de direito à análise do Poder Judiciário, estando
ciente de todas as limitações envolvidas quanto à recuperação do crédito. 

VII - A Instrução Normativa n. 1.300/2012 e os demais atos
normativos subsequentes que, igualmente, disciplinaram a compensação
tributária estipulando o prazo máximo de 5 anos para transmissão da PER
/DCOMP, a contar da data do trânsito em julgado, não inovam na ordem
jurídica nem extrapolam os limites do poder regulamentar, na medida em
que apenas refletem o disposto no art. 168 do CTN, no art. 1º do Decreto n.
20.910/1932 e no art. 74 da Lei n. 9.430/1996.

VIII - Recurso especial parcialmente provido para reconhecer a
prescrição dos créditos indicados nas PER/DCOMP protocoladas após a
data de .8/9/2022

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam
os Ministros da Turma, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos
do voto do Sr. Ministro-Relator.
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A Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, os Srs. Ministros Marco
Aurélio Bellizze, Teodoro Silva Santos e Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro
Relator.
 

                     Brasília, .14 de maio de 2025

 

Ministro Francisco Falcão
Relator
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. PRAZO
PRESCRICIONAL. HABILITAÇÃO. PROCEDIMENTO PRÉVIO.
SUSPENSÃO DO PRAZO.

I - Afastada a alegação de ofensa ao art. 1.022 do CPC, porque
não demonstrada omissão capaz de comprometer a fundamentação do
acórdão recorrido ou de constituir-se em empecilho ao conhecimento do
recurso especial. Citem-se, a propósito, os seguintes precedentes: EDcl nos
EDcl nos EDcl na Pet n. 9.942/RS, relator Ministro Benedito Gonçalves,
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II - A legislação tributária prevê, em seu art. 168, I, do CTN, a
extinção do direito de pleitear a restituição com o decurso do prazo de 5
anos, contados da data da extinção do crédito tributário. O art. 156, X, do
CTN, por sua vez, elenca a decisão judicial transitada em julgado como
forma de extinção do crédito tributário. Ainda que se trate de legislação
específica, os artigos acima indicados estão perfeitamente alinhados ao
disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/1932, o qual estabelece que as
dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e
qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal,
seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do

. Desse modo, ao que interessa naato ou fato do qual se originarem
discussão dos presentes autos, o contribuinte deve exercer o seu direito de
pedir a devolução do indébito no prazo de 5 anos, a contar do trânsito em
julgado da decisão judicial.
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III - A habilitação é uma formalidade prévia de confirmação da
liquidez e certeza do crédito a compensar, oportunamente indicado na
compensação propriamente dita, mediante a entrega da PER/DCOMP,
dentro do seu universo de singularidade. Nesse espectro, admite-se a
suspensão do prazo prescricional enquanto não confirmado o crédito pela
Receita Federal do Brasil, a teor do art. 4º do Decreto-Lei n. 20.910/1932,
fundamento legal para as disposições infralegais nesse sentido, contidas nas
instruções normativas disciplinadoras do procedimento de compensação
tributária.

IV - O prazo prescricional iniciado no trânsito em julgado da
decisão judicial e suspenso no período de análise do pedido de habilitação
deve ser respeitado a cada transmissão de PER/DCOMP, porque é neste
momento em que o contribuinte efetivamente exerce o seu direito de
restituição do indébito, nos termos propostos pelo art. 74, §1º, da Lei n.
9.430/1996. Equivale dizer, portanto, que todas as PER/DCOMP precisam
necessariamente ser transmitidas no prazo de 5 anos, a contar do trânsito
em julgado, admitindo-se a suspensão desse lapso temporal entre o pedido
de habilitação e o respectivo deferimento, conforme estabelecido no art. 82-
A da Instrução Normativa n. 1.300/2012.

V - É inadmissível a transmutação da sistemática da
compensação tributária em aplicação financeira, considerando, sobretudo, a
conclusão alcançada no julgamento do Tema 962/STF, por meio do qual foi
afastada a incidência do IR e da CSLL sobre os acréscimos decorrentes da
repetição do indébito. A imprescritibilidade decorrente do entendimento
prevalecente nesta Segunda Turma incentiva o contribuinte a retardar ao
máximo o aproveitamento do indébito, corrigido pela SELIC, cuja parcela
não estará sujeita à tributação, além de privar a Fazenda Pública de
qualquer previsibilidade a respeito do efetivo aproveitamento do crédito.

VI - Cabe ao contribuinte litigante a avaliação da forma pela
qual submeterá a questão de direito à análise do Poder Judiciário, estando
ciente de todas as limitações envolvidas quanto à recuperação do crédito. 

VII - A Instrução Normativa n. 1.300/2012 e os demais atos
normativos subsequentes que, igualmente, disciplinaram a compensação
tributária estipulando o prazo máximo de 5 anos para transmissão da PER
/DCOMP, a contar da data do trânsito em julgado, não inovam na ordem
jurídica nem extrapolam os limites do poder regulamentar, na medida em
que apenas refletem o disposto no art. 168 do CTN, no art. 1º do Decreto n.
20.910/1932 e no art. 74 da Lei n. 9.430/1996.

VIII - Recurso especial parcialmente provido para reconhecer a
prescrição dos créditos indicados nas PER/DCOMP protocoladas após a
data de .8/9/2022

 

RELATÓRIO

Trata-se, na origem, de mandado de segurança impetrado com a finalidade de

impedir que a autoridade impetrada declare prescritos os créditos de PIS e  COFINS
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constantes nas PER/DCOMP protocoladas após a data de , até que seja possível8/9/2022

compensar todo o indébito tributário.

Relata a impetrante, ora recorrida, que por meio do mandado de segurança n.

0003330-26.2006.4.02.5101, cuja decisão final transitou em julgado em , teve24/4/2009

reconhecido o direito à compensação dos recolhimentos de PIS e COFINS pagos

indevidamente em relação ao período de janeiro de 2001 a janeiro de 2004. Apenas em 

, teria formalizado o pedido de habilitação do indébito junto à Receita Federal22/2/2013

do Brasil com a finalidade de realizar compensação tributária.

Ciente da previsão contida no art. 82-A da Instrução Normativa n. 1.300/2012

e do teor do Parecer Normativo Cosit n. 11/2014, a contribuinte impetrou o mandado de

segurança objetivando afastar a interpretação da Administração Tributária Federal no

sentido de todas as declarações de compensação necessariamente terem que ser

transmitidas dentro do prazo de 5 anos a contar do trânsito em julgado da decisão judicial.

Em síntese, defende a impetrante: i) os atos normativos da Secretaria da

Receita Federal são normas secundárias impossibilitadas de inovar o mundo jurídico; ii)

não há previsão legal fixando tempo máximo para a finalização da compensação de

indébitos tributários nos casos de decisão judicial transitada em julgado; iii) prescrição

de indébito tributário é matéria reservada à lei complementar, nos termos do art. 146, III,

b, da CF; iv) não é possível exigir planejamento tributário para garantir o aproveitamento

de todo o indébito no prazo de 5 anos a contar do trânsito em julgado.

O valor dado à causa corresponde a R$ 215.892.548,00 (duzentos e quinze

milhões, oitocentos e noventa e dois mil e quinhentos e quarenta e oito reais).

O Juízo de primeira instância concedeu a segurança, nos seguintes termos:
Posto isso, CONCEDO A SEGURANÇA, nos termos do art. 487, inciso I do CPC,

confirmando a liminar deferida, reconhecendo o direito da impetrante à compensação dos
créditos de PIS e COFINS oriundo de decisão judicial transitada em julgada, após a data de
08.09.2022; determinando à Autoridade Coatora que não declare prescritos os créditos de
PIS e COFINS constantes PER/DCOMP protocolada após a data de 08.09.2022, até que
consiga compensar integralmente o indébito.

 

Documento eletrônico VDA47448816 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  FRANCISCO FALCÃO   Assinado em: 14/05/2025 15:55:30
Código de Controle do Documento: df5e4c89-91d7-4a3e-8cde-9da1d6fbb120



O Tribunal Regional Federal da 2ª Região negou provimento à remessa

necessária e à apelação, conforme acórdão assim ementado:

 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS A CONTAR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA
DECISÃO QUE RECONHECEU A EXISTÊNCIA DOS CRÉDITOS. CABÍVEL
SOMENTE PARA O INÍCIO DA COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE DE
COMPENSAÇÃO ATÉ O ESGOTAMENTO INTEGRAL DO CRÉDITO.

1. Trata-se de remessa necessária e apelação civil interposta pela UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL em face de sentença que concedeu a segurança que objetiva seja
reconhecido o direito de continuar a compensação de crédito tributário reconhecido
judicialmente até o término/esgotamento do respectivo saldo já previamente habilitado e
deferido em processo administrativo de pedido de compensação tributária.

2. A Instrução Normativa nº IN RFB nº 2.055/21, que dispõe sobre restituição,
compensação, ressarcimento e reembolso, no âmbito da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, prevê que a declaração de compensação poderá ser apresentada no prazo
de até 05 (anos), contados do trânsito em julgado da decisão ou da homologação da
desistência da execução do título judicial.

3. Conforme já decidido pelo STJ, tratando-se de crédito reconhecido em titulo
judicial, o prazo prescricional para a ação de repetição de indébito e o prazo decadencial
para pedido de restituição na órbita administrativa somente se inauguram após o transito em
julgado da referida ação, sendo destacado que o pedido de habilitação de crédito
reconhecido judicialmente suspende os prazos decadencial e prescricional para o pedido de
restituição administrativa e para a ação judicial de repetição de indébito.

4. A questão trazida aos autos, refere-se ao entendimento da União da
impossibilidade de compensação exaurido o prazo prescricional, independentemente de
quando iniciado o pedido de compensação.

5. Entretanto, o posicionamento da jurisprudência sinaliza a possibilidade de
compensação até o esgotamento integral do crédito, embasada em título judicial, desde que
iniciado o pedido de compensação dentro do prazo prescricional. Precedentes.

6. No caso dos autos, vê-se que restou comprovado que o pedido de compensação foi
efetuado dentro do prazo prescricional, pelo que não há que se falar em impossibilidade de
continuar as compensações até o esgotamento integral do crédito ante o exaurimento no
prazo quinquenal.

7. Remessa necessária e apelação cível conhecidas e desprovidas.
 
 

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados às fls. 1.592-1.597.

Fazenda Nacional interpôs recurso especial alegando violação dos arts. 489, §

1º, IV, e 1.022, II, do CPC, aduzindo omissão quanto à aplicabilidade do art. 168, ,caput

e inciso II, do CTN, do art. 1º do Decreto n. 20.910/1932, e do art. 74, §§ 1º e 14, da Lei

n. 9.430/1996, sob o argumento de que o provimento mandamental fixou a
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imprescritibilidade do direito à compensação e, consequentemente, imprescritibilidade da

pretensão executória.

No mérito, alega violação do art. 168, e inciso II, do CTN, do art. 1º docaput, 

Decreto n. 20.910/1932 e do art. 74, §§ 1º e 14, da Lei n. 9.430/1996. Argumenta que a

prescritibilidade é regra e instrumentaliza o princípio da segurança jurídica, garantindo

estabilidade e previsibilidade das relações jurídicas.

Nesse sentido, alega que as instruções normativas que estabelecem o prazo de

5 anos contados do trânsito em julgado da ação judicial ou da homologação da

desistência da execução do título, no prazo de 5 anos contados do trânsito em julgado da

ação judicial ou da homologação da desistência da execução do título, não inovam na

ordem jurídica nem extrapolam os limites do poder regulamentar, na medida em que

apenas descrevem prazo prescricional já previsto em lei.

Aduz que o prazo prescricional de 5 anos para a compensação não está sujeito

à interrupção, por ausência de previsão legal nesse sentido, sendo equivocada a tese

acolhida no acórdão recorrido de que, iniciada a compensação dentro do prazo

prescricional, não haveria mais prazo para sua conclusão até o esgotamento integral do

crédito a ser compensado, sob pena de se conferir, indevidamente, o caráter de

imprescritibilidade à pretensão de compensação.

Foram apresentadas contrarrazões ao recurso especial às fls. 1.623-1.644.

É o relatório.

VOTO

De início, afasto a alegação de ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, porque não

demonstrada omissão capaz de comprometer a fundamentação do acórdão recorrido ou

de constituir-se em empecilho ao conhecimento do recurso especial. Citem-se, a

propósito, os seguintes precedentes: EDcl nos EDcl nos EDcl na Pet n. 9.942/RS, relator

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em , DJe de ;8/2/2017 14/2/2017

EDcl no AgInt no REsp n. 1.611.355/SC, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira
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Turma, julgado em , DJe de ; AgInt no AgInt no AREsp n. 955.18014/2/2017 24/2/2017

/RJ, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em , DJe de 14/2/2017

; AgRg no REsp n. 1.374.797/MG, Segunda Turma, relator Ministro Mauro20/2/2017

Campbell Marques, DJe de .10/9/2014

Sobre o tema controvertido, o Tribunal de origem assim se manifestou, de

maneira específica e devidamente fundamentada (fls. 1.542 - 1.545):

 
Como já decidido pelo STJ, conforme exemplificado a seguir, tratando-se de crédito

reconhecido em titulo judicial, o prazo prescricional para a ação de repetição de indébito e o
prazo decadencial para pedido de restituição na órbita administrativa somente se inauguram
após o transito em julgado da referida ação, sendo destacado que o pedido de habilitação de
crédito reconhecido judicialmente suspende os prazos decadencial e prescricional para o
pedido de restituição administrativa e para a ação judicial de repetição de indébito:

[...]
A questão trazida aos autos, refere-se ao entendimento da União da impossibilidade

de compensação exaurido o prazo prescricional, independentemente de quando iniciado o
pedido de compensação.

Entretanto, o posicionamento de nossos julgados sinalizam a possibilidade de
compensação até o esgotamento integral do crédito, embasada em título judicial, desde que
iniciado o pedido de compensação dentro do prazo prescricional, conforme a seguir
demonstrado:

[...]
Vê-se, pois, que restou comprovado que o pedido de compensação foi efetuado dentro

do prazo prescricional, pelo que não há que se falar em impossibilidade de continuar as
compensações até o esgotamento integral do crédito ante o exaurimento no prazo
quinquenal.

 
 

A sentença, confirmada na segunda instância, concedera a segurança nos

seguintes termos:

 
Posto isso, CONCEDO A SEGURANÇA, nos termos do art. 487, inciso I do CPC,

confirmando a liminar deferida, reconhecendo o direito da impetrante à compensação dos
créditos de PIS e COFINS oriundo de decisão judicial transitada em julgada, após a data de
08.09.2022; determinando à Autoridade Coatora que não declare prescritos os créditos de
PIS e COFINS constantes PER/DCOMP protocolada após a data de 08.09.2022, até que
consiga compensar integralmente o indébito.
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Com efeito, a fundamentação posta no julgado é consentânea com a

jurisprudência desta Segunda Turma a respeito do tema no sentido de que o prazo de

cinco anos para realizar a compensação de valores reconhecidos por meio de decisões

judiciais transitadas em julgado é para pleitear referido direito (compensação), e não para

realizá-la integralmente. Confiram-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PARA FINS DE COMPENSAÇÃO.
PROTOCOLO FORMALIZADO APÓS O TRANSCURSO DE PRAZO SUPERIOR A
CINCO ANOS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO JUDICIAL.
PRESCRIÇÃO AFASTADA PELA CORTE LOCAL, COM BASE EM VALORAÇÃO
ABSTRATA. NECESSIDADE DE ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza
ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Com base no conteúdo da decisão colegiada, tem-se como incontroverso que: a) os
indébitos de PIS foram reconhecidos na Ação nº 1999.70.00.015316-1, com trânsito em
julgado em 5.3.2001; b) a compensação começou antes da publicação da IN SRF 600/2005;
e c) a habilitação do saldo de R$14.000,00 foi pleiteada em 2008.

3. Sob a premissa de que a prescrição deve ser extraída a partir da inércia do titular da
pretensão, a Corte local concluiu, de forma abstrata, que o início do procedimento de
compensação, antes da entrada em vigor da IN 600/2005, tem aptidão para desconfigurar o
referido instituto jurídico.

4. É correto dizer que o prazo do art. 168, caput, do CTN é para pleitear a
compensação, e não para realizá-la integralmente.

5. Imagine-se, por exemplo, que o contribuinte tenha uma média anual de impostos a
pagar no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais). Se o indébito reconhecido for de
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), é fácil antever que seriam necessários
aproximadamente 10 (dez) anos para o integral exaurimento da sua pretensão. Não haveria,
nesse contexto, como decretar prescrito o saldo não aproveitado nos primeiros cinco anos.

6. Diferente seria a solução se, por descuido do contribuinte, o indébito hipotético de
R$100.000,00 (cem mil reais) - que poderia ser compensado em apenas dois anos - não
fosse integralmente aproveitado no lustro.

7. Portanto, consoante adotado como  pelo Tribuna1 a quo, aratio decidendi
verificação da inércia é imprescindível para concluir se o pedido de habilitação, formulado
em 2008, foi ou não atingido pela prescrição.

8. O simples fato de a compensação haver sido iniciada antes da entrada em vigor da
IN SRF 600/2005 não é suficiente para a solução da lide. Deverão as instâncias de origem
apurar se (e a partir de quando) houve impossibilidade concreta de compensação do saldo
cuja habilitação somente foi pleiteada no ano de 2008, para, então, formular a valoração
quanto à configuração ou não da prescrição.

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, para anular o
acórdão hostilizado.

(REsp n. 1.480.602/PR, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado
em , DJe de .)16/10/2014 31/10/2014
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TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS A CONTAR DO TRÂNSITO EM
JULGADO DA DECISÃO QUE RECONHECEU A EXISTÊNCIA DOS CRÉDITOS.
CABÍVEL SOMENTE PARA O INÍCIO DA COMPENSAÇÃO.

1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação de ofensa ao
art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a demonstração exata dos pontos pelos quais
o acórdão incorreu em omissão, contradição ou obscuridade. Aplica-se, na hipótese, o óbice
da Súmula 284 do STF.

2. A jurisprudência da Segunda Turma do STJ firmou compreensão no sentido de que
o prazo de cinco anos para realizar a compensação de valores reconhecidos por meio de
decisões judiciais transitadas em julgado, a teor do art. 165, III, c/c o art. 168, I, do CTN, é
para pleitear referido direito (compensação), e não para realizá-la integralmente.
Precedentes: AgRg no REsp 1.469.926/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe ; REsp 1.480.602/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda13/04/2015
Turma,DJe ).31/10/2014

3. Desse modo, considerando que as decisões judiciais que garantiram os créditos
transitaram em julgado no ano de 2001, e os requerimentos de compensação foram
realizados a partir de 2004, tem-se que o pedido de habilitação de créditos remanescentes
efetuado em 2008 2008 não foi alcançado pela prescrição.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.
(REsp n. 1.469.954/PR, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 

, DJe de .)18/8/2015 28/8/2015
 
TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS A CONTAR DO

TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE RECONHECEU A EXISTÊNCIA DOS
CRÉDITOS. CABÍVEL SOMENTE PARA O INÍCIO DA COMPENSAÇÃO.

1. Os fundamentos do acórdão recorrido não foram infirmados nas razões do recurso
especial, aplicando-se, desse modo, a inteligência do verbete sumular 283/STF, a impedir o
trânsito do apelo.

2. A jurisprudência do STJ assenta que o prazo para realizar a compensação de
valores reconhecidos por meio de decisões judiciais transitadas em julgado, a teor do art.
165, III, c/c o art. 168, I, do CTN, é de cinco anos. Portanto, dispõe a contribuinte de cinco
anos para iniciar a compensação, contados do trânsito em julgado da decisão judicial que
reconheceu o direito ao crédito.

3. "É correto dizer que o prazo do art. 168, caput, do CTN é para pleitear a
compensação, e não para realizá-la integralmente" (REsp 1.480.602/PR, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em , DJe ).16/10/2014 31/10/2014

Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp n. 1.469.926/PR, relator Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em , DJe de .)7/4/2015 13/4/2015
 

Entretanto, recentemente, a Primeira Turma deste Superior Tribunal de Justiça

apreciou a questão no julgamento do REsp n. 1.729.860/SC, de relatoria do Ministro

Paulo Sérgio Domingues. Na oportunidade, prevaleceu, naquele Colegiado, o
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entendimento de que o exercício do direito à compensação do indébito está sujeito ao

prazo de 5 anos, contado do trânsito em julgado, admitindo-se apenas a sua suspensão

entre a data do pedido de habilitação do crédito e da ciência do despacho de deferimento.

Vejamos:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECURSO
ESPECIAL. DIREITO CREDITÓRIO RECONHECIDO JUDICIALMENTE.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ SUPERADO. PEDIDO
DE HABILITAÇÃO ADMINISTRATIVA. SUSPENSIVIDADE. DECLARAÇÃO DE
COMPENSAÇÃO APRESENTADA A DESTEMPO. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.
RECURSO PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

1. O conhecimento de fato incontroverso dos autos não esbarra no conceito de
"simples reexame de provas". A restrição do julgador aos fundamentos e às constatações do
acórdão recorrido limitaria a prestação jurisdicional da instância extraordinária,
impossibilitando-a de corrigir eventuais distorções na aplicabilidade da norma em caso de
equívoco na avaliação do quadro fático pelas instâncias ordinárias.

2. Na espécie, é possível a identificação dos marcos temporais necessários para o
exame do prazo prescricional, o que afasta o óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de
Justiça.

3. O art. 168 do Código Tributário Nacional (CTN) estabelece que o direito de
pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos. Em sua
doutrina, Leandro Paulsen leciona que "qualquer que seja o fundamento para afastar a
existência da obrigação tributária (pagamento a maior efetuado por simples erro de cálculo,
pagamento a efetuado forte em instrução normativa ilegal, pagamento efetuado pela
incidência de lei inconstitucional), aplica-se sempre o regime de repetição estabelecido pelo
CTN, submetido o pleito aos prazos dos arts. 168 e 169 do CTN" (PAULSEN, Leandro.
Constituição e Código Tributário comentados à luz da doutrina e jurisprudência. 18. ed. São
Paulo: Saraiva, 2017, p. 1.166).

4. Considerando todo o histórico normativo pertinente à controvérsia, assim como a
recepção do Decreto 20.910/1932 pelo regime jurídico vigente, não há motivos para o
afastamento das disposições legais ali contidas, razão pela qual o pedido de habilitação de
créditos ao fisco enseja a suspensão do prazo prescricional para o pleito compensatório.

5. O Tribunal de origem delineou o seguinte quadro fático:
Reconhecimento judicial do direito creditório na data de ;28/4/2006
protocolo do pedido de habilitação em  (4 anos, 11 meses e 20 dias após o20/4/2011

trânsito em julgado). Na sequência, deferida a habilitação dos créditos, com ciência da parte
contribuinte, a pretensão de compensação na data de  se deu fora do prazo20/5/2016
quinquenal estabelecido no art. 168 do Código Tributário Nacional, quando somados os
períodos que antecederam (28/4/2006 a ) e sucederam (30/5/2011 a ) o24/4/2011 20/5/2016
pedido de habilitação.

6. Agravo interno provido para dar provimento ao recurso especial e reconhecer
configurada a prescrição da pretensão compensatória.

(AgInt no REsp n. 1.729.860/SC, relator Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira
Turma, julgado em , DJe de .)23/4/2024 29/4/2024
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Destaco o seguinte trecho do voto condutor do acórdão, cujos percucientes

fundamentos contribuem no balizamento da controvérsia:

 
Considerada tal baliza, a questão que se coloca é: a fase prévia de habilitação

administrativa do crédito, momento em que se faz a análise de requisitos essenciais para a
efetiva compensação tributária, seria capaz de causar a interrupção do prazo prescricional?
Penso que não.

Isso porque, apesar de não haver legislação federal com tamanha especificidade sobre
o tema, não se pode desconsiderar a previsão contida no Decreto 20.910, de 6 de janeiro de
1932, que regula a prescrição quinquenal das dívidas públicas desde de muito antes do
ordenamento constitucional vigente e que, diga-se de passagem, foi por ele recepcionado.

O art. 4º do Decreto 20.910/1932 trouxe norma expressa acerca da suspensão do
prazo prescricional, nos seguintes termos:

Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao
reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as
repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la.

Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela
entrada do requerimento do titular do direito ou do credor nos livros ou protocolos
das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano.
 
Considerando todo o histórico normativo pertinente à controvérsia posta, não vejo

motivos para o afastamento das disposições legais ali contidas, razão pela qual o pedido de
habilitação de créditos apresentado ao fisco acarreta, de fato, a suspensão do prazo
prescricional para o pleito compensatório.

 

A propósito, o entendimento da Primeira Turma vem sendo consolidado nos

seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC. INOCORRÊNCIA. INDÉBITO
TRIBUTÁRIO RECONHECIDO JUDICIALMENTE. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO
PERANTE A FAZENDA NACIONAL. PRESCRIÇÃO PARA A COMPENSAÇÃO.
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. DESCABIMENTO.

I - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com
fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao
posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição
ou obscuridade.

II - O pedido de habilitação de créditos ao Fisco enseja a suspensão do prazo
prescricional para o pleito compensatório, que volta a correr após a sua homologação.
Assim, o contribuinte dispõe do prazo de cinco anos para realizar a compensação tributária
reconhecida judicialmente a partir do trânsito em julgado da decisão que a reconheceu,
descontado o tempo que o Fisco gastar para homologar o pedido compensatório.
Precedentes.
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III - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código
de Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em votação
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência
do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.

IV - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp n. 2.164.744/SP, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira

Turma, julgado em , DJEN de .)10/2/2025 14/2/2025
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO

ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO À COMPENSAÇÃO. CRÉDITO
DO CONTRIBUINTE DEFINIDO EM TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. PRETENSÃO
SUJEITA À PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. FASE DE HABILITAÇÃO DO CRÉDITO.
FATO SUSPENSIVO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONTRÁRIO À ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL DA PRIMEIRA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. MANDADO DE SEGURANÇA DENEGADO.

1. Tendo o recurso sido interposto contra decisão publicada na vigência do Código de
Processo Civil de 2015 - CPC/2015, devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele previsto, conforme Enunciado Administrativo n. 3/2016/STJ.

2. Não obstante o posicionamento jurisprudencial das Turmas componentes da
Primeira Seção a respeito do prazo de 5 anos para o pedido de compensação de valores
certificados por decisão judicial transitada em julgado, a orientação jurisprudencial da
Primeira Turma se firmou no sentido de que a habilitação do crédito pelo contribuinte não
interrompe o prazo prescricional quinquenal da pretensão à compensação, mas o suspende,
de tal sorte que o prazo de prescrição volta a correr a partir do deferimento do pedido de
habilitação. Precedente: AgInt no REsp n. 1.729.860/SC, relator Ministro Paulo Sérgio
Domingues, Primeira Turma, julgado em , DJe de .23/4/2024 29/4/2024

3. No caso dos autos, sem necessidade de reexame fático-probatório, percebe-se a
contrariedade do acórdão recorrido à jurisprudência da Primeira Turma deste Tribunal; e,
por isso, é provido o recurso especial da Fazenda Nacional para denegar o mandado de
segurança.

4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no REsp n. 2.105.426/SC, relator Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em , DJEN de .)10/2/2025 14/2/2025
 
 

Reapreciando a discussão, alinho-me ao recente posicionamento

jurisprudencial da Primeira Turma e proponho seja realizado o , por entenderoverruling

que os julgados desta Segunda Turma, na prática, acabam por tornar imprescritível o

direito à repetição do indébito tributário reconhecido em sede de decisão judicial.

A legislação tributária prevê, em seu art. 168, I, do CTN, a extinção do direito

de pleitear a restituição com o decurso do prazo de 5 anos, contados da data da extinção

do crédito tributário. O art. 156, X, do CTN, por sua vez, elenca a decisão judicial
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transitada em julgado como forma de extinção do crédito tributário. Ainda que se trate de

legislação específica, os artigos acima indicados estão perfeitamente alinhados ao

disposto no art. 1º do  Decreto n. 20.910/1932, o qual estabelece que as dívidas passivas

da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem

.em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem

Desse modo, ao que interessa para a discussão dos presentes autos, o

contribuinte deve exercer o seu direito de pedir a devolução do indébito mediante a

compensação tributária no prazo de 5 anos, a contar do trânsito em julgado da decisão

judicial.

Os precedentes da Segunda Turma replicam o entendimento exposto no

julgamento do REsp 1.480.602/PR, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, quando

restou definido que o contribuinte deve pleitear a compensação no prazo de 5 anos, a

contar do trânsito em julgado, sendo o requerimento consubstanciado no pedido de

habilitação do crédito junto à Receita Federal do Brasil.

De acordo com o precedentes, uma vez deferida a habilitação, poderia o

contribuinte transmitir as declarações de compensação até o exaurimento do crédito

reconhecido judicialmente, ainda que, para tanto, fosse superado o prazo quinquenal,

contado a partir do início da compensação. Ou seja, em relação ao art. 168 do CTN, o

prazo de 5 anos seria para dar início ao procedimento, interrompendo a prescrição, não

havendo prazo para a conclusão das compensações. 

Sucede-se que, a partir da definição do pedido de homologação do crédito

como marco temporal para verificação do transcurso do prazo prescricional, o direito à

restituição do indébito tornou-se, na prática, imprescritível, podendo ser exercido de

forma indefinida, a critério do contribuinte ou, ainda, a depender do montante do valor

reconhecido como indevido pelo Poder Judiciário. 
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De partida, é importante esclarecer a sistemática do procedimento de

compensação ao qual os contribuintes se submetem junto à Administração Tributária

Federal. Os precedentes da Segunda Turma partem da ideia de que se trata de um

procedimento uno, iniciado a partir do pedido de habilitação do crédito reconhecido por

decisão judicial. Não é o caso.

A habilitação é uma formalidade prévia de confirmação da liquidez e certeza

do crédito a compensar, oportunamente indicado na compensação propriamente dita,

mediante a entrega da PER/DCOMP. Nesse espectro, a Administração Tributária Federal

admite a suspensão do prazo prescricional enquanto não confirmado o crédito, a

legitimidade e a não ocorrência de execução judicial, a teor do art. 4º do Decreto-Lei n.

20.910/1932.

O prazo prescricional iniciado no trânsito em julgado da decisão judicial e

suspenso no período de análise do pedido de habilitação deve ser respeitado a cada

transmissão de PER/DCOMP, porque é neste momento em que o contribuinte

efetivamente exerce o seu direito de restituição do indébito, nos termos propostos pelo

art. 74, §1º, da Lei n. 9.430/1996. Equivale dizer, portanto, que todas as PER/DCOMP

precisam necessariamente ser transmitidas no prazo de 5 anos, a contar do trânsito em

julgado, admitindo-se a suspensão desse lapso temporal entre o pedido de habilitação e o

respectivo deferimento, conforme estabelecido no art. 82-A da Instrução Normativa n.

1.300/2012.

Neste ponto, não ignoro a observação feita pelo Ministro Herman Benjamin

como um dos fundamentos para a tese prevalecente nesta Turma, no sentido da eventual

impossibilidade de o contribuinte realizar compensações suficientes para o exaurimento

do crédito. Se, por um lado, permitiu-se a compensação de todo o crédito

independentemente do prazo quinquenal, por outro, foi estabelecida, de certa

forma, cogência na transmissão das declarações, ao ser garantida a possibilidade de

verificação, caso a caso, de inércia do particular. Vejamos:
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É certo dizer que o prazo do art. 168, caput, do CTN é para pleitear a compensação, e
não para realizá-la integralmente. Imagine-se, por exemplo, que o contribuinte tenha uma
média anual de impostos a pagar no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais).

Se o indébito reconhecido for de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), é fácil antever
que seriam necessários aproximadamente 10 (dez) anos para o integral exaurimento da sua
pretensão. Não haveria, nesse contexto, como decretar prescrito o saldo não aproveitado nos
primeiros cinco anos.

Diferente seria a solução se, por descuido do contribuinte, o indébito hipotético de
R$100.000,00 (cem mil reais) – que poderia ser compensado em apenas dois anos – não
fosse integralmente aproveitado no prazo prescricional. Portanto, consoante adotado como
ratio decidendi pelo Tribunal a quo, a verificação da inércia é imprescindível para concluir
se o pedido de habilitação, formulado em 2008, foi ou não atingido pela prescrição.

Dito isto, algumas observações se fazem necessárias.

A primeira delas é sobre a necessidade de verificar casuisticamente não só o

transcurso do prazo quinquenal, como também a eventual impossibilidade de

exaurimento do crédito dentro de um determinado lapso temporal. A meu ver, não me

parece adequado atribuir à Administração Tributária a fiscalização não só da liquidez e

certeza do crédito a ser compensado, bem como da possibilidade de a contribuinte ter

realizado todas as compensações viáveis antes do término do prazo quinquenal, a fim de

averiguar se houve inércia do particular.

Somado a isso, deve-se ter em mente o fato de ser inadmissível a

transmutação da sistemática da compensação tributária em aplicação financeira,

considerando, sobretudo, a conclusão alcançada no julgamento do Tema 962/STF, por

meio do qual foi afastada a incidência do IR e da CSLL sobre os acréscimos decorrentes

da repetição do indébito. A imprescritibilidade decorrente do entendimento prevalecente

nesta Segunda Turma incentiva o contribuinte a retardar ao máximo o aproveitamento do

indébito, corrigido pela SELIC, cuja parcela não estará sujeita à tributação. Isso sem

contar a privação de previsibilidade sofrida pela Fazenda Pública, que não saberá, ao

certo, quando o contribuinte aproveitará o crédito.

Sob o viés da (im)possibilidade de aproveitamento de todo o crédito por meio

de compensações tributárias dentro do prazo de 5 anos, entendo razoável afirmar ser do

interesse do contribuinte litigante a avaliação da forma pela qual submeterá a questão de
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direito à análise do Poder Judiciário, estando ciente de todas as limitações envolvidas

quanto à recuperação do crédito. Cito, como exemplo, o contexto do mandado de

segurança, no qual é admitida apenas a compensação tributária dos valores reconhecidos

como indevidos, quando relacionados ao período anterior à impetração. Em hipóteses

tais, deve o contribuinte pautar as suas escolhas considerando, inclusive, o montante

previsto em caso de êxito na demanda, o que eventualmente sinalizará para o

ajuizamento de uma ação submetida ao rito ordinário, ao invés da impetração do

mandado de segurança, viabilizando assim a recuperação do crédito por meio de RPV e

/ou precatório.

Nesse diapasão, tanto a Instrução Normativa n. 1.300/2012 quanto os demais

atos normativos subsequentes que, igualmente, disciplinaram a compensação tributária

estipulando o prazo máximo de 5 anos para transmissão da PER/DCOMP, a contar da

data do trânsito em julgado, não inovam na ordem jurídica nem extrapolam os limites do

poder regulamentar, na medida em que apenas refletem o disposto no art. 168 do CTN,

no art. 1º do Decreto n. 20.910/1932 e no art. 74 da Lei n. 9.430/1996.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso especial da Fazenda

Nacional para reconhecer a prescrição dos créditos indicados nas PER/DCOMP

protocoladas após a data de .8/9/2022

É o voto.
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